
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 413, DE 2012  

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
 

“Art.43 ..................................................................................... 
 
§ 6° O prazo de prescrição de cinco anos relativo à cobrança de 
débito do consumidor tem seu início na data de vencimento da 
dívida, independentemente da data de inscrição da dívida nos 
serviços de proteção ao crédito, sendo vedada qualquer 
atualização da data de vencimento da dívida por qualquer 
motivo, especialmente pela incidência de juros ou quaisquer 
outros encargos à dívida principal. 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação”. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
Apesar do Código de Defesa do Consumidor – CDC – ser uma lei clara, 

moderna, bem escrita e cuja interpretação pelo Poder Judiciário tem sido normalmente 
afinada com o espírito da lei e a ideia de proteção e defesa do consumidor, infelizmente, 
alguns fornecedores têm insistido em buscar meios de burlar o entendimento óbvio da lei 
para pressionar o consumidor ao pagamento. 

 
Este é o caso no que se refere à prescrição da dívida de consumo e a 

inscrição do consumidor nos serviços de proteção ao crédito. 
 
O § 1º do art. 43 do CDC determina que é proibida a manutenção do registro 

negativo do consumidor por qualquer dívida após decorridos cinco anos. 
 
No entanto, alguns fornecedores têm atualizado a data de registro da dívida 

mensalmente pela simples incidência de juros a cada período mensal, o que é, 
obviamente, uma verdadeira aberração. 

 
Portanto, elaboramos a presente proposta com intuito de especificar mais 

precisamente que a data de vencimento da dívida é a data inicial para contagem do prazo 
de prescrição da mesma, e que não pode ser modificada por qualquer pretexto. 

 
Sala das Sessões,                   
 
Senador CIDINHO SANTOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

............................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 
        Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 
 
        § 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 
e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 
 
        § 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 
ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 
 
        § 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 
poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 
 
        § 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 
 
        § 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 
serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 
fornecedores. 
................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 
 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa)       
                                                                                                                                                                                    
Publicado no DSF, em 15/11/2012. 
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